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CONTRATO N° 009/2026 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE DOM VIÇOSO, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
FRANCISCO DIVINO GOMES CAMARGO E A EMPRESA SUL DE 
MINAS POÇOS LTDA. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Valdemar de Oliveira, 01, centro, CEP: 37.474-0000, na cidade de DOM VIÇOSO, Estado de Minas 

Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 18.188.268/0001-64, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Senhor    Francisco Divino Gomes Camargo, portador do RG nº M – 5.882.957 SSP/MG e do 

CPF nº 787.924.796-34. 

 

CONTRATADA: EMPRESA SUL DE MINAS POÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.509.800/0001-66, sediada na Rodovia MG 350 - Tancredo Neves, nº 1495, Bairro Centro, CEP: 

37.467-000, na cidade de São Sebastião do Rio Verde, Estado de Minas Gerais, doravante designado 

neste ato representada por seu administrador, Senhor Mateus de Oliveira Prado, conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos. 

 

EMBASAMENTO: Processo Licitatório nº 010/2026 – Dispensa nº 005/2026 e nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal 519/2023, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e 
condições abaixo especificadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 – Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
com fornecimento de peças, limpeza e desinfecção do Poço Artesiano situado no Bairro Serrinha. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 – A CONTRATADA deverá executar o objeto licitado no período máximo de 10 (dez) dias, conforme 
as especificações constantes no Termo de Referência. 
 
3.2 – Fica a cargo do Diretor Municipal do DMAE, Sr. Virgílio Aparecido Alan Moreira, responsável para 
a fiscalização dos serviços, a qual terá a responsabilidade pela emissão da Autorização de Ordem de 
Serviço – OS e para FISCALIZAR a execução do objeto, para atestar os serviços executado, para conferi-
los e/ou recusá-los e em seguida para emitir o RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 - O valor total da contratação é de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
entrega da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas 
no contrato. 
6.1.1. Os pagamentos sofrerão as retenções dos tributos e impostos, conforme legislação vigente 
imputável à matéria. 
6.1.2. Para efetivação do pagamento a contratada deverá comprovar a Regularidade Fiscal, 
apresentando: Certidões Negativas de Débitos Federais, do FGTS e Trabalhista – CNDT. 
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará suspenso até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.3. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo da obra e através de 
transferência bancária pela Tesouraria do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
7.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
a) verificar, minuciosamente, a conformidade do objeto recebido com as especificações constantes no 
termo de referência, para fins de aceitação e recebimento; 
b) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Contrato, observado o zelo necessário no fornecimento 
dos produtos e o cumprimento dos prazos; 
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
designado para tanto (fiscal de contrato); 
d) notificar, por escrito, a CONTRATADA, qualquer irregularidade encontrada nos equipamentos ou 
materiais especificados neste instrumento, fixando prazo para sua correção; 
e) efetuar o pagamento através de transferência bancária em nome da CONTRATADA; 
f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
contratado, para que seja, reparado ou corrigido; 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 - São obrigações da Contratada: 
a) responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos que possam causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em função da 
execução do objeto deste Contrato. 
b) executar as obras e serviços de acordo com as Especificações técnicas e Proposta apresentada e 
demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como as 
determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente; 
c) aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras e serviços, obedecidos aos 
limites legais. 
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d) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações cíveis, previdenciária, tributária 
e trabalhista. 
e) manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta, ou outra equivalente, que, assuma 
perante a fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega 
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária. 
f) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
g) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, as obras e serviços que comprovadamente 
sejam julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização. 
h) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser necessários para 
a execução das obras e serviços, durante a vigência o contrato. 
i) manter todos os empregados devidamente fardados e identificados, com os equipamentos de 
segurança adequados aos serviços em execução. 
j) arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de feriados, se necessário, 
para atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as incidências, a alimentação, a iluminação e 
outras incidências. 
k) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; § 1º – Em caso de atraso, na execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, as multas a 
serem cobradas serão, de logo, deduzidas das Faturas correspondentes à época e às etapas, em atraso. 
§ 2º – Reserva-se à CONTRATANTE o direito de cobrar, através de processo de execução, as 
importâncias devidas pela CONTRATADA, ressalvada a cobrança direta, através da garantia prestada.   
§ 3º – Esgotados todos os prazos, que lhe tiverem sido concedidos, para complementação do objeto 
contratual e sua entrega (se for o caso) a CONTRATADA ficará, automaticamente, impedida de participar 
de novas licitações, enquanto não cumprir, integralmente as obrigações aqui assumidas. 
l) iniciar a obra no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 – Garantia de no mínimo 12 (doze) meses dos serviços e equipamentos; 
10.2 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do bem que possa 
apresentar defeito, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) - der causa à inexecução total do contrato; 
d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
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a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) - Multa. 
11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) - as peculiaridades do caso concreto; 
c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 - Indenizações e multas. 
12.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 - A contratação será atendida pela dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.2.03.02.17.511.006.2.0021 – 
Manutenção do Sistema de Rede de Água e Esgoto Rural. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carmo de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOM  VIÇOSO - MG 

 

 

Rua Valdemar de Oliveira, nº 01 - Centro - CEP 37.474-000 -  Dom Viçoso / MG 

CNPJ: 18.188.268/0001-64  - Fone/Fax: (35) 3375-1100 -  E-mail: licitacaodomvicoso@yahoo.com.br  

 
Dom Viçoso, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
CONTRATANTE: 

FRANCISCO DIVINO GOMES CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
CONTRATADO: 

EMPRESA SUL DE MINAS POÇOS LTDA 

CNPJ N° 31.509.800/0001-66 
 

 
 
 
 
 

TETEMUNHAS: 
 
 ______________________________________ 
 
 ______________________________________ 
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